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Prefeitura Municipal de Tombos - MG 
Processo Seletivo Publico Nº 01 /2015  
da Secretaria Municipal de Educação 

 

  
EDITAL COMPLETO 

 

Inscrições: 
 

PERÍODO: DE 07  A 11 DE JANEIRO DE 2015. 
 
VIA INTERNET: 
No endereço eletrônico integralsolucoes.com.br (acessar o link 
correspondente ao “Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de 
Tombos”), das 08h00 (oito horas) do dia 07/01/2015 até as 23h59 (vinte e 
três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 11/01/2015 (horário de 
Brasília/DF). 
 
POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL: 
 
LOCAL: TELECENTRO 
Av. Alfredo Vargas, nº 1149 – Centro - TOMBOS / MG 
 
HORÁRIO: de 08h00 as 11h00 e das 12h00 às 17h00, exceto sábados, 
domingos e feriados. 
 

 

Provas objetivas: 
 

DATA: 18/01/2015 (DOMINGO) 
 
LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS: 

A CONFIRMAR DIA 14/01/2015 DIVULGAÇÃO NO QUADRO DE 
AVISOS DA PREFEITURA e SITE: integralsolucoes.com.br  . 
 

 
 

INTEGRAL SOLUÇÕES EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME 
Sede: Rua Francisco Proença, 134 – Santa Rosa – Belo Horizonte – MG. CEP 31.255-800 

Telefax n.º (31)3016-8070 E-mail: integralsolucoes@hotmail.com 

http://www.maximaauditores.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS/MG 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 01/2015 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Tombos, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal, torna público que fará 
realizar Processo Seletivo Público de Provas Objetivas Teóricas e de Provas de Títulos para provimento 
temporário de vagas nos cargos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tombos, 
discriminadas no Anexo I deste Edital, sob o regime jurídico estatutário conforme determina a Lei Municipal 
nº 1.093 de 27 de junho de 1994 que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos de Tombos, e de acordo 
com a Lei Complementar Municipal Nº

 
1486 de 24 de fevereiro de 2010, bem como nas demais legislações 

pertinentes e normas estabelecidas no presente Ato Convocatório. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Público, regido pelos termos deste Edital, será executado pela empresa 

Integral Soluções em Administração Pública Ltda. ME, regularmente contratada na forma da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, em estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico 

positivo, e será fiscalizado pela Comissão de Organização, Acompanhamento e Fiscalização do 

Processo Seletivo Público do Município de Tombos, doravante denominada Comissão de 

Fiscalização, designada através do Decreto Municipal nº 071, de 19 de dezembro de 2014. 

1.2 Os Cargos e suas especificações (número de vagas; vencimentos iniciais; valores das taxas de 

inscrição; disciplinas das provas objetivas; número de questões por disciplina; peso de cada 

questão; escolaridade mínima exigida; pré-requisitos cumulativos, carga horária de trabalho,etc) são 

os constantes do ANEXO I – DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES, deste Edital. 

1.3 As atribuições específicas de cada cargo são as constantes do ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS, deste Edital. 

1.4 Os programas das disciplinas que compõem a prova objetiva de cada cargo são os constantes do 

ANEXO III – DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA, deste Edital. 

1.5 O Cronograma estimado para a realização do Processo Seletivo Público é o constante do ANEXO 

VII, que poderá ser alterado no interesse da eficácia das realizações, a critério da Comissão de 

Fiscalização.   

1.6 O Contrato Administrativo para os cargos constantes do Anexo I deste Edital não cria vínculo 

empregatício permanente, e o contratado não será considerado servidor público efetivo, não 

gerando direito à estabilidade. 

 

2 DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 São condições básicas para a inscrição: 

2.1.1 Estar ciente de que deverá possuir, na data da contratação, a qualificação mínima exigida 

para o Cargo e a documentação prevista no subitem 7.5 deste Edital. 

2.1.2 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

2.2 As inscrições deverão ser realizadas via internet no período, local e horário a seguir, observando as 

orientações abaixo: 

2.2.1 Período: de 07 a 11 de janeiro de 2015.  

2.2.2 Ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico integralsolucoes.com.br  ; 

2.2.3 Aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, haverá POSTO DE INSCRIÇÕES à 

disposição dos candidatos no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, exceto 

sábados, domingos e feriados, no TELECENTRO, localizado à Av. Alfredo Vargas, nº 1149 

– Centro - Tombos / MG.  

2.2.4 O candidato que não puder comparecer pessoalmente no Posto de Inscrições poderá 

constituir um procurador (modelo de procuração constante do Anexo V deste Edital), o qual 

deverá apresentar no ato da inscrição o instrumento legal de procuração e seus 

documentos pessoais, além dos documentos do candidato (Doc. de Identidade e CPF). 

2.3. Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, conferir e confirmar os dados cadastrados e 

transmiti-los via Internet das 08h00 (oito horas) do dia 07/01/2015 até as 23h59 (vinte e três 

horas e cinquenta e nove minutos) do dia 11/01/2015, (horário de Brasília/DF), observando os 

procedimentos estabelecidos a seguir:  

2.3.1 Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

2.3.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no anexo I, de acordo 

com o Cargo para o qual irá concorrer, até o dia de vencimento indicado no boleto.  

http://www.maximaauditores.com.br/
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2.3.3 O boleto bancário a que se refere o subitem 2.3.1 será emitido em nome do requerente e 

deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para possibilitar a correta 

impressão e leitura dos dados e do código de barras. A impressão desse documento em 

outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato.  

2.3.4 O pagamento da Taxa de Inscrição impressa no boleto bancário poderá ser efetuado em 

qualquer agência bancária, observados os horários de atendimento e das transações 

financeiras de cada instituição. 

2.3.5 O candidato deverá antecipar o pagamento caso, na localidade em que pretenda efetuá-lo, 

o último dia de pagamento seja feriado que acarrete o fechamento das agências bancárias, 

de modo que o pagamento seja feito até o dia indicado no boleto bancário, conforme 

previsto neste Edital, sendo limite de prazo para pagamento da inscrição o primeiro dia útil 

posterior ao encerramento das inscrições. 

2.3.6 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o 

período de inscrição determinado no subitem 2.3 deste Edital.  

2.3.7 A inscrição do candidato somente será concretizada e validada após a confirmação do 

pagamento do valor da Taxa de Inscrição pela instituição bancária à Integral Soluções em 

Administração Pública Ltda. ME. 

2.3.8 O comprovante provisório de inscrição do candidato inscrito via internet será o boleto 

bancário, devidamente quitado. 

2.3.9 O candidato deverá retornar ao site: integralsolucoes.com.br  após o dia 14/01/2015 e 

imprimir o comprovante definitivo de inscrição ou confirmar o deferimento de sua inscrição 

na relação de candidatos inscritos. 

2.3.9.1. Não será enviado Comprovante definitivo de Inscrição para o endereço do 

candidato. Os candidatos deverão a partir do dia 14/01/2015, informar-se, pela 

internet, no site: integralsolucoes.com.br, em que local irão fazer as Provas. As 

consequências decorrentes da não localização do local de Provas são de 

responsabilidade do candidato.  

2.3.9.2. Na ocorrência de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.º do 

documento de identidade, da data de nascimento), o candidato deverá informá-los 

ao fiscal de sala, no dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de 

correção, em formulário próprio. 

2.3.10 Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em desobediência às condições 

previstas neste Edital, salvo por motivo justificado.  

2.3.11 O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à Taxa de Inscrição são 

pessoais e intransferíveis.  

2.3.12 A Prefeitura Municipal de Tombos e a Integral Soluções em Administração Pública Ltda. ME 

não se responsabilizam por requerimento de inscrição não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 

de dados pelo requerente nos prazos estabelecidos, ressalvada a hipótese de falha no 

sistema da empresa, quando a inscrição deverá ser requerida por ofício ou e-mail dirigido à 

Comissão de Fiscalização ou à Empresa responsável pela organização, nos endereços 

constantes do subitem 8.11. 

2.3.13 A Prefeitura Municipal de Tombos e a Integral Soluções em Administração Pública Ltda. ME 

não se responsabilizam por falhas de impressão ou outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem o pagamento da Taxa de Inscrição. 

2.3.14 Após 15/01/2015 não serão aceitas reclamações sobre possíveis indeferimentos, 

cancelamentos ou erros no processo de inscrição. 

2.3.15 As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Tombos e a Integral 

Soluções em Administração Pública Ltda. ME de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações incorretas ou incompletas, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto 

referente o Cargo, fornecidos pelo candidato. 

2.4 A inexatidão das declarações ou a irregularidade dos documentos, ainda que verificados 

posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou 

criminal. 

2.5 O simples pagamento no valor da taxa de inscrição não caracteriza a inscrição do candidato, que 

somente se efetivará mediante preenchimento e consequente registro oficial de recebimento da 

Ficha de Inscrição nos termos do subitem 2.3. 

http://www.maximaauditores.com.br/
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2.6 Não haverá devolução do valor da taxa de inscrição, exceto em situações excepcionais de 

cancelamento do Processo Seletivo pela Prefeitura, quando a mesma providenciará a restituição 

dos valores pagos pelos candidatos inscritos, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data 

do Decreto ou Ato de cancelamento, no Banco Brasil ou Banco Postal do município de Tombos - 

MG, mediante apresentação do comprovante de inscrição, documento de identidade, ou ainda: via 

postal ou internet, mediante requerimento, dirigido à Comissão de Fiscalização, no endereço da 

Prefeitura, constante do item 8.11 deste edital, indicando Banco, Agência e Conta para depósito. 

Em qualquer situação a restituição somente será efetuada em nome do candidato inscrito. 

2.7 Cada candidato poderá concorrer em apenas um Cargo. Caso efetue mais de uma inscrição será 

considerada apenas a última delas, ficando automaticamente cancelada a(s) inscrição(ões) 

anterior(es). 

2.8 Das vagas destinadas e das que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

concurso, 10% (dez por cento), por cargo, serão destinadas a candidatos portadores de deficiência, 

na forma do art. 1º da Lei Estadual n.º 11.867/95, sempre com arredondamento para mais e 

desde que não ultrapasse o limite de 20% das vagas. Das 46 (quarenta e seis) vagas a serem 

preenchidas neste processo seletivo serão reservadas 4(quatro) vagas para candidatos portadores 

de deficiência, conforme detalhado no Anexo I deste Edital. 

2.9 Consoante estabelece o § 2º do art. 1º da Lei Estadual n.º 11.867/95, “pessoa portadora de 

deficiência é aquela que apresenta, em caráter permanente, disfunção de natureza física, sensorial 

ou mental, que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro de um padrão 

considerado normal para o ser humano”.  

2.10 Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do 

Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, com as alterações advindas do Decreto Federal n.° 5.296, de 02/12/04. 

2.11 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste processo 

seletivo, desde que haja compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a deficiência de que são 

portadoras e participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos nos diversos itens e condições deste Edital. 

2.12 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar no campo próprio do 

requerimento de inscrição, a deficiência de que é portador e se necessita de condições especiais 

para se submeter à prova prevista neste edital, sob pena de serem as mesmas consideradas 

desnecessárias, em caso de omissão. 

2.13 Ao declarar portador de deficiência e/ou a necessidade de condição especial para realização das 

provas, o candidato deverá apresentar laudo médico, original ou cópia autenticada em serviço 

notarial e de registros (Cartório de Notas), – expedido dentro dos últimos 6 (seis) meses 

antecedentes à data de encerramento da inscrições –, atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência e a condição especial se houver, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, em 

cumprimento ao disposto no artigo 39 do Decreto Federal n.º 3.298/99. 

2.14 O laudo médico mencionado no item 2.13, deverá ser encaminhado via SEDEX ou carta com Aviso 

de Recebimento – AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, para 

o endereço da empresa organizadora do processo seletivo, situada à Rua Francisco Proença, 134 – 

B. Santa Rosa – BH – CEP. 31.255.800, ou protocolar junto a Comissão de Fiscalização à Praça 

Cel. Quintão, nº 05 – Centro - Tombos / MG impreterivelmente até o último dia útil de inscrição – 

09/01/2015. 

2.15 O candidato portador de deficiência visual total deverá realizar prova, obrigatoriamente, com o 

auxílio de um fiscal “ledor”, levando para o local de provas o material necessário à sua realização; 

2.16 A declaração de deficiência, para efeito de Inscrição e realização das provas, não substitui, em 

hipótese alguma, a avaliação médica admissional para fins de aferição da compatibilidade da 

deficiência com as atribuições do Cargo pretendido; 

2.17 A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.18 Em hipótese alguma haverá a substituição do Cargo consignado na Ficha de Inscrição. 

 

 

3.  DO PROCESSO SELETIVO 

 

O Processo Seletivo para o provimento dos cargos deste Edital será realizado mediante Provas Objetivas e 

Provas de Títulos, conforme especificado neste Edital. 
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3.1 Da Prova Objetiva: 

 

3.1.1. Serão aplicadas Provas Objetivas, de caráter eliminatório, a todos os candidatos 

regularmente inscritos neste Processo Seletivo Público, de conformidade com o disposto no 

Anexo I do presente Edital, bem como às seguintes determinações: 

a) Valorização: de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos, incluídas todas as disciplinas, exceto 

para os cargos com provas de títulos, cuja valorização será: 0 (zero) a 50 (cinquenta) 

pontos,  conforme descrito no Anexo I.  

b) Duração: 2 (duas) horas. 

c) Composição das Questões: múltipla escolha com 4 (quatro) alternativas para cada 

enunciado, sendo uma única delas a correta. 

d) Disciplina Genérica: Português. 

e) Disciplinas Específicas: Conhecimentos de formação específica aplicável a candidatos 

inscritos em cargos de nível de escolaridade médio e superior, cada qual em sua área de 

atuação. 

f) O número de questões, a escolaridade e os pesos correspondentes às disciplinas de 

cada prova, variáveis conforme o Cargo pleiteado são os dispostos no Anexo I do 

presente Edital. 

3.1.2. Será eliminado o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em quaisquer das disciplinas da 

Prova Objetiva. 

3.1.3. Será aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

distribuídos na Prova Objetiva, calculados conforme item 3.1.1 acima. 

3.1.4. Os programas das disciplinas que integram a Prova Objetiva são os constantes do Anexo III 

deste Edital.   

3.1.5.  A bibliografia constante desse anexo é apenas sugerida, como forma de orientação dos 

estudos pelos candidatos, não sendo obrigatório a sua exclusividade na elaboração das 

questões.   

3.1.6. Se por qualquer eventualidade uma questão tiver resposta dupla e/ou divergência na 

redação, verificada mediante recurso dos candidatos e/ou diretamente pela Comissão de 

Fiscalização, essa será anulada com a pontuação respectiva adicionada a todos candidatos 

que tenham a mesma na sua prova. 
 
3.2 Da prova de Títulos: 
 

3.2.1 A Prova de Títulos tem por objetivo valorar o conhecimento do candidato em função do grau 
de instrução adicional que o mesmo possui – além do exigido como escolaridade – tendo 
caráter classificatório, mediante pontuação adicional na forma deste item, com base nos 
fatores discriminados no Anexo IV deste Edital. 

3.2.2 Somente haverá Prova de Títulos para os cargos estabelecidos no Anexo IV. 
3.2.3 Somente serão computados nessa pontuação os Títulos apresentados pelos candidatos 

aprovados na Prova Objetiva escrita, nos termos do subitem 3.1.3, conforme a divulgação 
do Resultado Provisório do processo seletivo, de que trata o subitem 5.1. 

3.2.4 Os títulos de que trata esse capítulo deverão ser protocolados no dia e local de 
realização das provas escritas, onde haverá fiscal credenciado para recebimento ao 
final da prova.    

3.2.5 Os títulos deverão ser entregues em fotocópias autenticadas por cartório de notas ou por 
fiscal credenciado, disponível no dia da prova, devendo conter a identificação do candidato 
e seu número de inscrição.  Não serão aceitos documentos originais ou documentos via fax 
ou correio.  

3.2.6 A apresentação de Títulos não é obrigatória, ficando, porém, o candidato ciente de que se 
não apresentá-los na data e hora marcada, não terá pontuação na Avaliação de Títulos. 

3.2.7 A avaliação de títulos não elimina nenhum candidato, pois é uma etapa apenas de 
pontuação classificatória. 

3.2.8 No julgamento dos títulos serão distribuídos no máximo 10,0 (dez) pontos, observados os 
limites de que trata o quadro do ANEXO IV.  

3.2.9 Somente serão aceitas certidões ou declarações de conclusão de instituição de ensino 
superior legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme a legislação em 
vigor, devendo ainda referir-se a cursos comprovadamente concluídos, acompanhados do 
Histórico das matérias cursadas. 

3.2.10 Os títulos referentes à conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Mestrado o 
deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – CAPES – do Ministério da Educação e, caso o candidato ainda não 
detenha a posse de seu diploma de mestrado ou doutorado, deverá apresentar em seu 
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lugar a ata da dissertação e ata da defesa de tese, acompanhadas da declaração do 
coordenador do curso atestando a aprovação. 

3.2.11 O título referente a Curso de Pós-graduação, quando for realizado no exterior somente será 
considerado válido se o documento comprobatório estiver traduzido para o português, por 
tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº01, 
de 03 de abril de 2001, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação. 

3.2.12 Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos 
documentos referentes aos títulos. 

3.2.13 Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências do edital. 
3.2.14 Fica facultada à Prefeitura Municipal ou à empresa organizadora do presente Processo 

Seletivo Simplificado, a solicitação dos documentos originais relativos aos títulos, para 
esclarecimento de divergências eventuais. 

3.2.15 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato a apresentação tempestiva dos 
títulos de que dispuser, não se admitindo, em qualquer hipótese, a apresentação dos 
mesmos fora dos prazos ou dos locais estabelecidos neste Edital. 

3.2.16 Não serão considerados os títulos entregues fora do prazo previsto. 
3.2.17 Somente serão aceitos os títulos relacionados à área de atuação do profissional.  

 

4. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

4.1 A Prova Objetiva será realizada com observância das condições abaixo:  

4.1.1 DATA: As provas escritas objetivas serão realizadas no dia 18/01/2015 - DOMINGO 

4.1.2  LOCAL e HORÁRIO: serão realizadas na cidade de Tombos, no local e horário a 

serem confirmados dia 14/01/2015, mediante publicação no quadro de avisos da 

Prefeitura e site integralsolucoes.com.br. 

4.2 Não haverá segunda chamada para a realização da Prova Objetiva. 

4.3 Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou do horário determinado. 

4.4 Durante a realização das provas não será permitida qualquer espécie de consulta, nem o uso ou 

porte de calculadora, bip, telefone celular, walk-man, ou outro meio de transmissão de som, imagem 

ou comunicação, bem como relógio que contenha calculadora eletrônica. 

4.5 Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que faltar à prova ou que, 

durante a sua realização, for surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com 

terceiros, por quaisquer dos meios de que trata o subitem anterior, o mesmo se aplicando ao 

candidato que venha a tumultuar, de alguma outra forma, a realização da prova. 

4.6 O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, portando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, o 

Comprovante de Inscrição e a documentação de que trata o subitem 4.7 a seguir.  

4.7 O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova somente será permitido mediante a 

confirmação de sua Inscrição e do documento original de identidade ou outro de igual valor legal, 

desde que contenha, no mínimo, fotografia, assinatura e filiação, preferencialmente o mesmo 

utilizado para inscrição. 

4.8 Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova após o início da mesma. 

4.9 No início das provas o candidato receberá o caderno de provas, folha de rascunho e folha oficial de 

respostas.  

4.10 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala o Caderno de Provas e a folha oficial 

de respostas, retendo para si a folha de rascunho, para conferência posterior. 

4.11 Será considerado ausente o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a 

Folha Oficial de Respostas devidamente assinada. 

4.12 A leitura das orientações constantes da capa do "Caderno de Provas" e a verificação do Cargo a 

que se refere o mesmo são da responsabilidade do candidato, sendo sumariamente eliminado 

aquele que, por qualquer razão, realizar a prova de cargo distinto daquele para o qual se inscreveu, 

seja do mesmo nível de escolaridade ou não. 

4.13 Somente serão computadas as opções transferidas à caneta para a Folha Oficial de Respostas, não 

se considerando válida a questão que contenha mais de uma opção assinalada, emenda, rasura ou 

que não tenha sido transferida para a referida Folha. 

4.14 O desempenho do candidato na Prova Objetiva será apurado mediante o exame da Folha Oficial de 

Respostas. 

4.15 É da inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos e 

resultados referentes a este Processo Seletivo Público. 

http://www.maximaauditores.com.br/
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4.16 Os gabaritos oficiais das Provas Objetivas serão publicados no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal e no site integralsolucoes.com.br , no dia seguinte ao da aplicação das provas escritas, às 

15h00.  

 

5. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

5.1 Da Classificação Provisória 

A classificação provisória do processo seletivo público será divulgada por Cargo, em ordem 

decrescente de resultados obtidos, incluindo todos os candidatos inscritos, separada por 

candidatos de concorrência plena e PDE – Portadores de Deficiência, sob a denominação de 

"Resultado Provisório", contendo: número da inscrição, nome do candidato, pontuação obtida na 

Prova Objetiva e classificação provisória. 

5.2 Da Classificação Final 

A classificação final do processo seletivo será divulgada por função, em ordem decrescente de 

resultados obtidos, incluindo todos os candidatos inscritos, separada por candidatos de 

concorrência plena e PDE – Portadores de Deficiência, sob a denominação de "Resultado 

Final", contendo: número da inscrição, nome do candidato, nota final da Prova Objetiva e 

classificação final. 

5.2.1. A classificação final será divulgada após o julgamento de possíveis recursos da Prova 

Objetiva e da Prova de Títulos. 

5.3 Dos Critérios de Desempate 

Verificando-se a ocorrência de empate no total dos pontos apurados, terá preferência na ordem de 

classificação, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no Processo 

Seletivo, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;  

b) Tiver obtido maior nota na prova de conhecimentos específicos, se houver; 

c) Tiver obtido maior nota na prova de português, se houver; 

d) For o mais idoso. 

 

6. DOS RECURSOS 

 

6.1 Caberá a interposição de recurso, sem efeito suspensivo, em face da publicação do gabarito oficial 

da Prova Objetiva, dos erros ou omissões na atribuição de pontos, ou da classificação provisória 

dos candidatos. 

6.2 Os recursos deverão ser interpostos por escrito, no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a 

divulgação do resultado impugnado, contendo, obrigatoriamente, a justificativa fundamentada, 

protocolados na Prefeitura ou encaminhados, via SEDEX, à empresa organizadora, 

endereçados à Comissão de Fiscalização, preferencialmente utilizando o modelo de formulário 

constante do Anexo V deste Edital. 

6.3 Não serão aceitos recursos apresentados após o prazo estabelecido no item 6.2, averiguando-se a 

sua tempestividade pela data da postagem. 

6.4 A competência para conhecer e julgar os recursos interpostos é da empresa INTEGRAL 

SOLUÇÕES EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME; 

6.4.1 As decisões dos recursos interpostos serão divulgadas nos quadros de avisos da Prefeitura 

e informado aos recorrentes via correio ou e-mail. 

6.5 Os recursos deverão ser protocolados, pessoalmente ou por procurador, junto à Comissão de 

Fiscalização no endereço sede da Prefeitura Municipal de Tombos/ MG – Praça Cel. Quintão, nº 05 

- Centro, no horário de 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00 ou encaminhados, via SEDEX, à 

Integral Soluções em Administração Pública Ltda. ME, no endereço: Rua Francisco Proença, n.º 

134, Bairro Santa Rosa, CEP 31.255-800, Belo Horizonte/MG. 

6.6 Exemplares das provas de todos os cargos estarão disponíveis no site integralsolucoes.com.br   

juntamente com os gabaritos durante o período de recursos sobre as questões de provas, conforme 

indicado no cronograma – anexo VII.  

6.6.1. Após esse período, haverá caderno de prova de todos os cargos para esclarecimentos de 

eventuais dúvidas, junto à Comissão de Fiscalização Processo Seletivo, no endereço indicado no 

subitem 8.11.  

 

 

 

 

 

http://www.maximaauditores.com.br/
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7. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 A convocação dos candidatos aprovados será efetuada via correspondência ou telegrama enviado 

ao endereço indicado pelo candidato no ato da inscrição e afixação no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Tombos e, obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final de 

acordo com as necessidades da Prefeitura e durante o prazo de validade do Processo Seletivo.  

7.2 Os candidatos contratados serão lotados de acordo com a necessidade e critérios estabelecidos 

pela Prefeitura Municipal, a quem compete adesignação do local de trabalho e data para o início do 

exercício. 

7.3 Todos os candidatos classificados serão submetidos, para o efeito de contratação, a exame médico 

oficial realizado por profissionais credenciados pela Prefeitura Municipal, que emitirão Laudo Médico 

decisivo sobre a regularidade ou não das condições físicas e mentais do candidato para o 

desempenho do Cargo. 

7.4 Os candidatos aprovados, portadores de deficiência serão submetidos a exame médico especial, 

para atestar a compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo. 

7.5 O candidato regularmente convocado deverá apresentar-se à Administração, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias corridos, sob pena de eliminação, os seguintes documentos: 

a) C.P.F.em vigor; 

b) título de eleitor,com comprovante de votação na última eleição, nos dois turnos, quando 

houver; 

c) certificado de reservista, se do sexo masculino; 

d) carteira de identidade, comprovando possuir 18 (dezoito) anos completos; 

e) PIS ou PASEP, se tiver; 

f) comprovante de residência em nome do candidato, avós, pais, irmãos ou cônjuge com o qual o 

candidato resida; 

g) declaração de que exerce ou não outro Cargo, emprego ou cargo, discriminando-os; 

h) laudo médico favorável, fornecido pelo médico credenciado pela Prefeitura de Tombos; 

i) fotocópia autenticada dos documentos de habilitação exigidos para o Cargo a qual concorreu;  

j) número de registro no conselho de classe da profissão, se o Cargo exigir, 

k) 1 (uma) fotografia 3x4 recente. 

l) Comprovação de possuir a nacionalidade brasileira se, em caso de nacionalidade portuguesa, 

estar amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica (art. 13 do 

Decreto n.70.536, de 18/04/1972 e art. 12 § 1º da Constituição Federal). 

7.6 O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar no prazo de que trata o subitem anterior 

perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitada a ordem de 

classificação. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 O Processo Seletivo Público regido por este Edital terá prazo de validade de 2(dois) anos, a contar 

da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal. 

8.2 Somente se abrirá novo Processo Seletivo Público, antes de expirado o prazo de validade do 

presente, caso não existam candidatos aprovados e classificados para o preenchimento das vagas 

oferecidas, ressalvada a hipótese de realização de concurso público.  

8.3 O candidato aprovado deverá manter endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de Tombos 

durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Público; 

8.4 A inscrição do candidato importará no conhecimento prévio deste Edital e na aceitação das 

condições do Processo Seletivo Público, tais como se acham estabelecidas. 

8.5 Será excluído do Processo Seletivo Público, em qualquer de suas fases, o candidato que: 

a) Apresentar, em qualquer fase documento ou declaração falsa ou inexata; 

b) Agir com descortesia, violência verbal ou física, ameaçar, constranger ou ofender quaisquer dos 

membros da Comissão de Fiscalização, ou da equipe de aplicação de provas. 

c) For surpreendido no momento da realização das provas em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma vedada neste edital, bem como utilizando 

livros, cadernos, apostilas, anotações, impressos ou equipamentos eletrônicos. 

d) Valendo-se da condição de servidor público, tentar utilizar meios fraudulentos para obter 

aprovação própria ou de terceiros; 

e) Apresentar-se embriagado para a realização das provas. 
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8.6 As publicações e divulgações oficiais referentes a este Processo Seletivo Público serão 

afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e no site da empresa organizadora 

integralsolucoes.com.br . 

8.7 Fica expressamente proibida a participação dos membros da Comissão criada pelo Decreto 

Municipal n
o
 071/2014, como candidatos às vagas disponibilizadas no presente Processo Seletivo. 

8.8 Reclamações de candidatos sobre a existência de erro em questões das provas, mesmo que por 

suposição, somente serão conhecidas quando comunicadas, registradas e assinadas pelo 

candidato e pelo aplicador de provas, em formulário próprio de ocorrências, disponível para este fim 

na ocasião da realização da prova. 

8.9 Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos. 

8.10 Eventuais modificações introduzidas neste Edital serão levadas ao conhecimento público mediante 

afixação no Quadro de Avisos e divulgação nos demais veículos referidos no subitem 8.6, 

podendo a Organizadora e/ou Comissão de Fiscalização utilizar-se de todos os meios de 

comunicação existentes na região, tais como rádios, faixas, carros de som, televisão, etc., para 

promover a divulgação de quaisquer atos aditivos necessários ou prestar informações aos 

candidatos e ao público em geral. 

8.11 Maiores informações na Prefeitura Municipal, à Praça Cel. Quintão, nº 05 – Centro – Tombos – 

MG ou pelo telefone (32)3751-1595 das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, ou ainda na 

empresa organizadora do presente Processo Seletivo Público, com escritório Rua Francisco 

Proença, n.º 134, Bairro Santa Rosa, CEP 31.255-800, Belo Horizonte/MG, pelo telefone (31) 3016-

8070, ou pelo e-mail: integralsolucoes@hotmail.com . 

8.12 Fazem parte integrante deste edital os Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII Tabela de Cargos e 

Especificações, Descrição das Atribuições dos Cargos, Programa das Provas Objetivas, Das Provas 

de Títulos, Modelo de Procuração, Modelo de Requerimento e Cronograma, respectivamente.  

8.13 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização, devendo constar 

em Ata própria.  

8.14 Não serão fornecidas, por via telefônica ou postal, informações quanto à posição dos candidatos na 

classificação do Processo Seletivo. 

8.15 Após o término do processo seletivo, a Integral Soluções em Administração Pública Ltda. ME 

encaminhará toda a documentação referente a este Processo Seletivo Público à Prefeitura 

Municipal de Tombos, que garantirá o arquivamento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos a 

contar da data de sua homologação. 

8.16 Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final do Processo Seletivo. 

 

 

Tombos, 06 de janeiro de 2015. 

 

 

 

Oscar José Bastos

Prefeito Municipal 

 

 

 

Maria Aparecida Gomes 

Presidente da Comissão de Organização, Acompanhamento e  

Fiscalização do Processo Seletivo Público nº 01/2015 

http://www.maximaauditores.com.br/
mailto:integralsolucoes@hotmail.com
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CARGO CÓD. 

N° DE VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

NÍVEL ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO 

SALÁRIO 
(R$) 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

DISCIPLINA DA 
PROVA 

OBJETIVA 

N° DE 
QUESTÕES 

PESO 

PONTOS 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

CONC 
PLENA 

PDE 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
1 3   40h Ensino Médio Completo  724,00  30,00 Português 20 3   

ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO 

2 4   25h 

Ensino Superior completo em 
Pedagogia com habilitação em 

Supervisão Pedagógica, 
Orientação Educacional ou 

Administração Escolar. 

 1.520,06  50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

3 5 1  40h 
Ensino Médio 

Profissionalizante: Magistério 
 745,01  30,00 Prova Específica 20 3   

PROFESSOR I  4 16 2  30h 
Magistério de nível superior ou 

Pedagogia 
 1.583,40 50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II ARTES 5 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula 50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II CIÊNCIAS 6 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

15,22 h/aula   50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

7 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula 50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

 

 

 

ANEXO I – DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
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CARGO CÓD. 

N° DE VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

NÍVEL ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO 

SALÁRIO 
(R$) 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

DISCIPLINA DA 
PROVA 

OBJETIVA 

N° DE 
QUESTÕES 

PESO 

PONTOS 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

CONC 
PLENA 

PDE 

PROFESSOR II 
GEOGRAFIA 

8 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula 50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II HISTÓRIA 9 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula  50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II INGLÊS 10 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula  50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II 
LITERATURA 

11 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula  50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II 
MATEMÁTICA 

12 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula  50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

PROFESSOR II 
PORTUGUÊS 

13 1   30h 

Curso superior completo 
(Licenciatura Plena ou 

Bacharelado) com habilitação 
específica na área de atuação. 

 15,22 h/aula  50,00 Prova Específica 20 2,5 10 

TOTAIS   37 3                 

o PDE = Portador de Deficiência. 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS/MG - EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 01/2015 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
12 

ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS 

 

CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 Prestar serviços técnicos na área administrativa na unidade designada pela Secretaria Municipal de Educação. 

CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

 Desenvolver atividades pedagógicas em geral visando melhorar a qualidade do ensino oferecido pelo Município e a 

integração da escola com a comunidade. 

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 Desenvolver atividades complementares e de apoio às atividades educacionais em estabelecimentos de educação 

infantil do Município. 

CARGO: PROFESSOR I 

 Ministrar aulas para alunos de escolas municipais de educação infantil e no primeiro seguimento do fundamental, 

de modo a mediar e transmitir conhecimento, propiciar a formação integral como cidadãos críticos, conscientes e 

participativos. 

CARGO: PROFESSOR II 

 Prestar trabalho qualificado de magistério no estabelecimento de ensino de sua lotação, desenvolvimento de 

atividades de formação técnica e humana no segundo seguimento do ensino fundamental. 

 

ANEXO III - DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA 

 

III.01 – PROVA DE PORTUGUÊS 
 

Cargos de Ensino Médio Completo: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

1. Compreensão e interpretação de textos, e Tipologia textual; 2. Conhecimentos linguísticos gerais e específicos:  
3. Fonética (3.1-Letra/fonema; 3.2-divisão silábica, 3.3-sílaba tônica; 3.4-Encontros Vocálicos, consonantais e dígrafos) 
4. Morfologia (4.1-Estrutura e Formação de Palavras; 4.2-Classes de Palavras); 5. Sintaxe: (5.1- Frase, oração e 
período. 5.2-Sintaxe do período simples - Termos Essenciais, Integrantes e Acessórios -5.3-Sintaxe do Período 
Composto - Orações coordenadas e subordinadas; 5.4- Regência verbal e nominal; 5.5-Crase; 5.5- Concordância verbal 
e nominal; 6. Pontuação (6.1-Ortografia oficial; 6.2- Acentuação gráfica; 6.3-Vozes verbais; 6.4-Significação das 
Palavras; 6.5-Emprego de Porque/porquê/por que/por quê, mal/mau, há/a, senão/se não/ afim/a fim, onde/aonde);  7. 
Estilística: 7.1-Sentido Denotativo e Conotativo; 7.2-Figuras de linguagem - Metáfora, Metonímia, Pleonasmo, Hipérbole, 
Eufemismo, Antítese, Elipse, Zeugma, Gradação, personificação e  Ironia;  
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

Gramáticos: 
CUNHA, Celso - “Gramática Completa para Concursos e Vestibulares” 
NICOLA, José de - “Gramática – palavra – frase – texto” 
TERRA, Ernani – “Curso Prático de Gramática” 
CEREJA, Willian; “Gramática Reflexiva” 
SACCONI - Luiz Antônio “Nossa Gramática Completa” 

 

III.02 – PROGRAMAS DAS PROVAS ESPECÍFICAS 
 

CARGO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

O Pedagogo e a organização do trabalho na escola. Propostas e alternativas para o fazer do pedagogo. O trabalho do 
pedagogo junto à família e à comunidade: limites e perspectivas. As relações de poder no espaço escolar. O pedagogo 
e o processo de construção de projetos político-pedagógicos. Educação, trabalho e cidadania. A Educação Básica no 
Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar; planejamento escolar e o trabalho coletivo. Projetos de 
trabalho e interdisciplinaridade. O pedagogo no contexto sócio-político educacional brasileiro.  A organização da 
Educação Básica: LDB nº 9394/96; Princípios e fins da educação nacional; Diretrizes curriculares para a Educação 
Básica; Parâmetros Curriculares Nacionais; Financiamento da Educação Básica. 

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

1. Processo de desenvolvimento e aprendizagem nos primeiros anos de vida. 2. A importância do brincar.   3. 
Organização do trabalho na educação infantil: tempo e espaço. 4. Cuidar e educar - função indissociável na educação 
infantil. 5. Rotinas na educação infantil 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

ABRAMOWICZ, A. & WAJSKOP, G. Creches: Atividades para Crianças de Zero a Seis Anos. São Paulo: Moderna, 
1995. 
ALVES, Cláudia Regina Lindgren, Saúde da Família: Cuidando de Crianças e Adolescentes. Belo Horizonte. Coopmed. 
2003. Capítulos 2, 5, 8 e 23. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Referenciais curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. Volumes 1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF, 1997 
BARBOSA, Maria Carmem Silveira; HORN, Maria da Graça Souza. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. Porto 
Alegre: Artmed, 2008 
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Rotinas na educação Infantil, por amor e por força. Porto alegre: Artemed, 2006 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS/MG - EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 01/2015 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
13 

DEBORTOLI, José Alfredo. "As crianças e a brincadeira" in: CARVALHO, A. et alii. Desenvolvimento e Aprendizagem. 
Belo Horizonte: UFMG, 2002. 
DEHEINZELIN, Monique. A Fome com a vontade de comer. Petrópolis: Vozes, 1994 
EDWARDS, Carolyr; GANDINI, L; FORMAN, G. As Cem Linguagens da Criança: A abordagem de Reggio Emília na 
Educação da Primeira Infância. Porto Alegre: Artmed, 1999 
ELTINK, C. F. Indícios utilizados por educadores para avaliar o processo de adaptação de bebês a uma creche Ribeirão 
Preto, 1999. Dissertação (Mestrado) –  Faculdade de Filosofia, Ciências Letras de Ribeirão Preto, Universidade de São 
Paulo 
FERREIRA, R. C. (org.) Os Fazeres na Educação Infantil. São Paulo: Cortez, 1998. 
OLIVEIRA, Zilma M.R. et alii. Creches: Crianças, Faz-de-conta & Cia. Petrópolis: Vozes, 1992. 
FORMOSINHO, Júlia Oliveira; KISHIMOTO, Tizuko Morchida; PINAZZA, Mônica Appezzato. Pedagogia(s) da Infância - 
Dialogando com o Passado _ Construindo o Futuro. Porto Alegre: Artmed, 2007 
HORN, Maria da Graça Souza. Saberes, Cores, Sons, aromas. A organização dos espaços na Educação Infantil. Porto 
Alegre: Artmed, 2004. 
MOL,Jaqueline. E cols. Ciclo na escola, Tempos na vida. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
CONHECIMENTOS POLÍTICO-PEDAGÓGICOS 

1. Direito à educação das crianças e as funções da escola no mundo contemporâneo. 2. Inclusão Social. 3. A 
experiência social das crianças e o cotidiano. Articulação escola e vida. Relação entre cultura da criança e 
conhecimento escolar. 4. Gestão democrática da/na escola. 5. Legislação pertinente (a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, o Estatuto da Criança e do Adolescente). 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Referenciais Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. Volumes 1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF, 1997. 
BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 22/98 - Relatora: Regina de Alcântara Assis. 
BRASIL.Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990. São Paulo: CBIA-SP, 1991. 
BRASIL.Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996. 
UNESCO. Declaração de Salamanca. Linha de Ação. Brasília: MEC/Corde, 1994. 

CARGO: PROFESSOR I 

TEORIA E PRÁTICA DA EDUCAÇÃO: Conhecimentos político-pedagógicos: funções social e política da escola; 

perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e organização do trabalho escolar; colegiados 
escolares; projetos político-pedagógicos. A Educação Básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso 
escolar; a organização da Educação Básica: LDB nº 9394/96; diretrizes curriculares para o Ensino 
Fundamental,  Educação e direitos sociais. Lei 10.639. Conhecimentos da prática de ensino: Processos e conteúdos do 
ensino e da aprendizagem. Conhecimento da escola: organização do tempo e do espaço, avaliação escolar; projetos de 
trabalho e interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola, currículo e cultura. Conhecimento de 
abordagens teóricas que servem como orientadores para a formação do professor na atualidade e dos quatro pilares da 
educação propostos por Jacques Delors. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto/Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Brasília, MEC/SEF, 1997. (Todos os volumes) 
DAYRELL. Juarez Tarcísio. Múltiplos olhares sobre a educação e a cultura. Belo Horizonte: Editora UFMG, 1996. 
DIMENSTEIN. Gilberto. O cidadão de papel. São Paulo: Ática, 2003. 
FAZENDA, Ivani (org). Práticas interdisciplinares na escola. São Paulo: Cortez, 1993. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 1996.  
FRIGOTTO, Gaudêncio (org.) Educação e crise do trabalho: perspectivas de final de século. Petrópolis: Vozes, 1998. 
VEIGA, Ilma Passos. (org) Projeto político-pedagógico da escola: uma construção possível. Campinas, São Paulo: 

Papirus, 1995.  
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artemed, 1998. 

CARGO: PROFESSOR II ARTES 

Conceito de arte. / História da Arte./ Educação artística./ Prática artística./Linguagens artísticas: Artes do Movimento: 
Música, Teatro, Dança e Literatura Oral.  Artes Visuais: Desenho, Pintura, Gravura, Fotografia, Cinema, História em 
Quadrinhos, Vídeo-arte, Produções Informatizadas, Construção em Papel, Dobradura, Recorte, Colagem, Aplicação, 
Entalhe, Marchetaria, Vitral, Construção, Cestaria, Escultura, Instalação, Modelagem, Reciclagem, Decoração, Artes 
Gráficas e Artes Têxteis (Bordado, Costura, Tecelagem e Tapeçaria).   Elementos: Ponto, linha, plano, superfície, cor, 
luz, sombra, volume, textura, movimento, ritmo, imagem, composição. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e 

da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar. 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos. Arte-educação: acertos e conflitos. São Paulo: Max Limonad, 1985. 
BOAL, Augusto. 200 exercícios e jogos para o ator e o não-ator com vontade de dizer algo através do teatro. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 1982. 
BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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BRASIL, Ministério da Educação/Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: arte. Rio de 
Janeiro: DP&A. 2000.  
MAGNANI, Sergio. Expressão e comunicação na linguagem da música. Belo Horizonte: Ed. UFMG, 1989.  
JANSON, Horst Waldemar. História geral da arte (3 vols.). São Paulo: Martins Fontes, 1993. 
LOWENFELD, Viktor e BRITTAIN, W. Lambert. Desenvolvimento da capacidade Criadora. São Paulo: Mestre Jou, 
1977. 
OSSONA, Paulina. A educação pela dança. São Paulo: Summus, 1988. 

CARGO: PROFESSOR II CIÊNCIAS 

1.A célula. 1.1 Características Físicas e Químicas 1.2 Organização dos Seres Vivos 1.2.1 Células eucariota e procariota 
1.2.2 Vírus 1.3 Membrana e parede celular. Estruturas e Funções 1.4 Citoplasma  1.4.1 Matiz citoplasmática. Conceito 
físico-químico e funções 1.4.2 Organelas citoplasmáticas. Estrutura e função de: mitocôndria, plasmídeos, complexo de 
Golgi, retículo endoplasmático, ribossomo, lisossomos, cílios e flagelos. 1.4.3 Vacúolos 1.4.4 Inclusões 1.5 Núcleo, 
Estrutura, composição química e função: 1.5.1 Cromossomos, célula haploide  e diploide 1.6 Divisão celular, Mitose e 
meiose. Gametogênese. 1.7 Motilidade celular. 1.7.1 Ciclose 1.7.2 Movimento ameboide 1.7.3 Movimento ciliar e 
flagelar 1.8 Enzimas 1.9 Fermentação, respiração, fotossíntese; 2. Os tecidos. 2.1 Tecidos animais, morfologia, função, 
localização e classificação 2.2 Tecidos vegetais, morfologia, função, localização e classificação; 3. Reprodução e 
Desenvolvimento Ontogenético. 3.1 Reprodução sexuada e assexuada 3.1.1 Tipos 3.1.2 Características  3.2 
Gametogênese 3.2.1Tipos 3.2.2 Morfologia dos gametas 3.3 Tipos de ovos 3.4 Segmentação 3.5 Blastulação 3.6 
Formação e diferenciação dos folhetos embrionários 3.7 Anexos embrionários 3.7.1 Formação 3.7.2 Função 3.8 
Reprodução animal. Ação dos hormônios. Ação dos anticoncepcionais; 4. Funções dos organismos  4.1 Respiração 4.2 
Nutrição 4..3 Circulação 4.4 Excreção 4.5 Sustentação 4.6 Locomoção 4.7 Proteção 4.8 Integração; 5. Ecologia 5.1 
Ecossistema, população, sociedade, comunidade. O fluxo da matéria e energias entre os seres vivos. 5.2 Associação 
entre os seres vivos 5.3 Modificações, meio ambiente, produzidas pelo homem. 5.3.1 Conservação da Natureza 5.3.2 
Poluição; 6. Princípios básicos da hereditariedade 6.1 Heredograma 6.2 Monoibridismo – Dibridismo 6..3 Grupos 
Sanguíneos: 6.3.1 Sistema ABO  6.3.2 Fator Rh; 7. Evolução 7.1 Mecanismos de evolução 7.2 Evidências de evolução  
7.3 Origem da vida 7.4 Origem das espécies 7. 5 Origem e evolução do homem 7.6 Causas da variabilidade; 8. A 
classificação dos Seres Vivos. 8.1 A finalidade da classificação 8.2 Regras de nomenclatura 8.3 Categorias   
taxonômicas 8.4 Critérios de separação dos grandes grupos de seres vivo; 9. Os grandes grupos vegetais e Monera. 9.1 
Características morfológicas e funcionais de: 9.1.1 Bactérias 9.1.2 Algas 9.1.3 Fungos 9.1.4 Líquens 9.1.5 Briófitas 9.1.6 
Pteridófitas 9.1.7 Gimnospermas 9.1.8 Angiospermas 9.2 Fisiologia da reprodução vegetal. Ação dos hormônios 
vegetais; 10. Os Grandes Grupos Animais 10.1 Características morfológicas e funcionais de: 10.1.1 Protozoários 10.1.2 
Poríferos 10.1.3 Cnidários 10.1.4 Platelmintos 10.1. 5 Nematelmintos  10.1.6 Anelídeos 10.1.7 Moluscos 10.1.8 
Artrópodes  10.1. 9  Equinodermas 10.1.10 Cordados; 11. Higiene e Saneamento. 11.1 Principais endemias do Brasile 
seu combate 11.2 Doenças de carência 11.3 Noções de higiene pessoal e social  11.4 Noções elementares  de 
imunidade; 12. Introdução à Química.  12.1 A matéria – propriedades, estados físicos, densidade, propriedades gerais e 
específicas. 12. 2 Fenômenos físicos e químicos 12. 3 Átomos 12. 4 Número atômico e número de massa 12 . 5 Íons  
12. 6 Elementos químicos, notação e nomenclatura, Isóbaros, Isótopos, isótonos 12.7 Massa atômica 12.8 Classificação 
dos elementos químicos 12.9 Combinação dos elementos químicos- fórmula química, regra de octeto, ligações iônica e 
covalente 12.10 Funções químicas 12.11 Indicadores químicos 12.12 Reações químicas- massa molecular, Lei de 
Lavoisier, Lei de Proust; 13. Introdução a Física.  13.1 Movimento – Retilíneo uniforme, Retilíneo uniformemente variado 
13.2 Trajetórias 13.3 Velocidade média e instantânea  13.4 Aceleração 13.5 Força- peso, atrito  13.6 Princípio da inércia 
13. 7  Princípio fundamental da dinâmica  13.8 Ação e reação 13. 9 Ondas  13.10 Calor  13.11 Eletricidade 13.12 
Magnetismo. 14. Estatuto da Criança e do Adolescente. 15. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 16. 
Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na 

escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; 
cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar.  

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

CARGO: PROFESSOR II EDUCAÇÃO FÍSICA 

Aspectos históricos da Educação Física Escolar. A Educação Física: concepções; teorias pedagógicas; especificidade 
da prática pedagógica. Educação Física e cultura: Os significados do corpo na cultura e as implicações para a 
Educação Física. A Educação Física e o trato com as diferenças. Lazer e Educação Física: dimensões educacionais. Os 
ordenamentos legais e suas implicações para o ensino da Educação Física: Lei de Diretrizes e Bases - (LDB); Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Noções de fisiologia do exercício: efeitos do exercício físico sobre a 
saúde e aptidão física; alterações que ocorrem no organismo durante a atividade física: sistema cardiovascular e 
pulmonar; hidratação; demandas alimentares; equilíbrio térmico: exercícios sob altas e baixas temperaturas. 
Metodologia do Ensino da Educação Física: abordagens metodológicas dos conteúdos: jogo, esporte, dança e 
movimentos expressivos, ginástica, capoeira. Avaliação do processo ensino-aprendizagem em Educação Física. 
Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na 

escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; 
cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

CARGO: PROFESSOR II GEOGRAFIA 

Da origem da ciência geográfica ao impacto atual das novas tecnologias; A produção e a organização do espaço 
geográfico – Espaço, paisagem, lugar, formação dos Estados Nacionais e os países atuais. Cartografia- origem, 
primeiros mapas e as diversas concepções de mundo, projeções cartográficas, escala, coordenadas geográficas, 
localização, fusos horários. Novas tecnologias e suas aplicabilidades. 
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Brasil – Posição geográfica em relação a América do Sul e ao mundo, fusos horários e zonas climáticas. Paisagens 
naturais, bases geológicas, geomorfologia e suas classificações, rede hidrográfica e seu aproveitamento econômico, o 
clima e sua dinâmica, formações vegetais. Os grandes biomas aproveitamento econômico, ocupação e degradação. A 
ocupação e formação do território brasileiro, o impacto da colonização sobre os povos indígenas, atividades econômicas 
e a organização do território. A formação da sociedade brasileira, ocupação do espaço nacional, distribuição da 
população no território. A dinâmica demográfica e a qualidade de vida no Brasil. O processo de industrialização e sua 
consequências, a concentração e desconcentração das indústrias. Matérias–primas, energia e transportes. O setor 
terciário da economia. Comércio interno e externo. O Brasil e o Mercosul e a Alca  O Brasil e a globalização. O 
Neoliberalismo no Brasil.  Urbanização e metropolização. Atividades agropecuárias. Evolução das questões ambientais 
no Brasil e o desenvolvimento sustentável. 5- Geografia Geral – A evolução da Geografia ao longo da história; da Grécia 
antiga à sua importância para a compreensão do mundo atual. Os grandes domínios morfoclimáticos do mundo. A 
evolução da economia mundial, o espaço geográfico  sob o impacto da evolução do capitalismo. Pós-guerra e a 
bipolarização. O colapso do socialismo real soviético e o fim do bloco socialista. A Globalização e a nova ordem 
mundial. A formação dos blocos supra nacionais. Os organismos  internacionais e suas atuações. Subdesenvolvimento, 
o neoliberalismo para a periferia  e o protecionismo para o centro. O espaço agrário mundial, as diferenças entre o 
espaço agrário dos países ricos e pobres. Agricultura e nível de desenvolvimento. Os modelos agrícolas da ex-URSS, 
Israel e China. O espaço Industrial mundial; do fordismo à fábrica global, os principais espaços industriais e suas 
origens; a sociedade pós industrial transforma o mercado de trabalho.  Fontes de energia. O planeta Terra como recurso 
natural, os hidrocarbonetos, carvão mineral, petróleo e sua importância econômica e política. Energia Nuclear, Energia 
Hidrelétrica, Carvão vegetal, Biogás. População Mundial. Características de crescimento, distribuição. O envelhecimento 
da população do mundo desenvolvido e suas consequências. A sobrevivência da população no mundo 
subdesenvolvido. A PEA e os três setores  da economia. O mundo urbanizado. O processo de urbanização nos países 
desenvolvidos e subdesenvolvidos. Problemas dos espaços urbanos mundiais. A hierarquia urbana. Os conflitos 
internacionais e a organização do espaço mundial. As duas guerras mundiais. A Guerra Fria e seus conflitos; Coréia, 
Crise na Hungria, Macarthismo, os não-alinhados, Vietnã, Cuba, Primavera de Praga, China  x  URSS. O fim da ordem 
bipolar, O colapso da URSS, O Leste Europeu, A Iugoslávia. Os nacionalismos na Europa. Os conflitos na  África, Ásia. 
Oriente Médio, os conflitos no continente americano. A questão ambiental planetária. Os problemas atmosféricos; 
poluição, chuva ácida, buraco na camada de ozônio, efeito estufa. Inversão térmica, ilhas de calor. A poluição dos 
recursos hídricos, A degradação dos solos, a devastação das florestas, a questão do lixo. As grandes conferências 
internacionais: ECO-92, Protocolo de Kioto, Rio+10 e Agenda 21. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e 

da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar.  
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

ADAS, Melhem. Geografia. Noções básicas de Geografia. São Paulo. Moderna.2002 
ADAS, Melhem. Geografia. Construção do Espaço Brasileiro. São Paulo. Moderna. 2002 
ADAS, Melhem. Geografia. Geografia do Mundo Subdesenvolvido. São Paulo.Moderna. 2002 
ADAS Melhem. Geografia. Geografia do Mundo Desenvolvido. São Paulo.Moderna.2002  
ADAS Melhem. Adas, Sérgio. Panorama Geográfico do Brasil. Contradições, impasses e desafios sócioespaciais. São 
Paulo. Moderna. 1998 
BOLIGIAN, Levon. E Andressa Alves. Geografia – Espaço e Vivência, Vol. Único. 2º ed. São Paulo.Atual .2005  
BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
FILIZOLA,Roberto. Geografia. Volume único. Ensino Médio. São Paulo. IBEP.2005 
JAMES e Mendes.; Geografia Geral e do Brasil; Estudos para a compreensão do espaço. Ensino Médio. Vol único. ; 
São Paulo. FTD .2005. 
LUCCI, Elian Alabi. Branco, Anselmo L. e Mendonça, Cláudio. Geografia Geral e do Brasil; vol único. 3ºed. São Paulo. 
Saraiva. 2005 

CARGO: PROFESSOR II HISTÓRIA 

A formação do professor de História e o cotidiano da sala de aula: novas concepções curriculares. As grandes 
navegações dos séculos XV e XVI. Conquista, resistência e colonização da América portuguesa. A consolidação e crise 
do Estado Imperial Brasileiro. A República Oligárquica (1889-1930): seus aspectos políticos, econômicos, sociais e 
culturais. A Era Vargas (1930-1945): o projeto nacionalista e industrializante, a política trabalhista, cultural e ideológica, 
o Estado Novo e a luta pela redemocratização. Democracia e populismo: os governos brasileiros de 1945-1964. O 
regime militar, transição democrática e os governos da “Nova República”. Conhecimentos específicos da História 
Moderna e Contemporânea (História Geral). Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; 

conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a 
interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na 
prática escolar. 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  

BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

CARGO: PROFESSOR II INGLÊS 

Estudo de textos: Leitura e compreensão de textos autênticos, incluindo dificuldades semânticas especiais.Estruturas 

gramaticais básicas e intermediárias características da língua inglesa, tais como: Present and past; Present prefect and 
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past; Future; modals; Conditionals and Wish; Passive; Reported speech; Questions and auxiliary verbs; - Ing and the 
infinitive; Articles and nouns; Pronouns and determiners; Relative clauses; Adjectives and adverbs; Conjunctions and 
prepositions.Tópicos relativos ao ensino de língua inglesa. Sistema verbal Inglês: Verbos to be e there to be, verbos 

comuns regulares e irregulares.Uso do presente simples e contínuo, do presente perfeito simples e contínuo, do 
imediato , do futuro simples presente e pretérito, do imperativo, dos verbos anômalos. Voz passiva e discurso indireto.  
Processo de formação de palavras: derivação e composição: Artigo, definido e indefinido. Substantivo: número, 

gênero e caso. Adjetivo: comparação de adjetivos, adjetivos indefinidos e demonstrativos. Advérbios: comparação de 
advérbios, advérbios interrogativos, de lugar, de tempo, de modo, de intensidade e de frequência. Pronomes: pessoais, 
indefinidos, demonstrativos, reflexivos, possessivos, interrogativos e relativos. Preposições. Conjunções. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: 

processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e 
a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; 
currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

CARGO: PROFESSOR II LITERATURA 

Noções de teoria da Literatura: A Literatura como arte da palavra e a obra literária como objeto estética e semiológico. 
Relações a Literatura com a história e a cultura brasileira. Os gêneros literários: o épico, o lírico e o dramático. 
Elementos da narrativa e do poema: a) Personagem, ponto de vista, espaço, tempo, enredo; b) Aspectos sonoros e 
visuais; c) Processos metafóricos e metonímicos. A intertextualidade e metalinguagem  na composição do texto literário: 
Paródia, paráfrase, citação, pastiche e outras formas de apropriação textual; Processos metalinguísticos no texto 
literário. A Literatura brasileira: Noções da história brasileira: do período colonial á atualidade. A Literatura brasileira e o 
processo histórico de constituição da identidade nacional: a) Particular e o universal na Literatura Brasileira; b) Relações 
da Literatura Brasileira: as tradições culturais europeias, africanas e americanas.  Identidade da Literatura Brasileira: 
a)Fatores constitutivos da Literatura Brasileira: as tradições culturais europeias, africanas e americanas. b) A língua 
falada no Brasil e sua apropriação pela Literatura Brasileira. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da 

aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar. 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

CARGO: PROFESSOR II MATEMÁTICA 

Conjuntos e Conjuntos Numéricos. Sistema de Numeração.  Divisibilidade. Fração e Números Decimais. Sistemas de 
Medidas (comprimento, superfície, volume, capacidade, e massa). Matemática Comercial e Financeira. Geometria 
Sólida e Plana. Ângulos, Circunferência, Círculo e Cilindro. Números Inteiros.  Equações e Inequações do 1º e 2º Graus. 
Sistemas de Equações. Potenciação e Radiciação. Produtos Notáveis. Relações Métricas no Triângulo Retângulo. 
Razões Trigonométricas no Triângulo Retângulo. Probabilidade e Estatística. Estatuto da Criança e do Adolescente.  Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e 
da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar.                                                      
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

ANDRINI, Álvaro.; Maria José – Praticando Matemática – Ensino Fundamental – Ed. Brasil 
BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
IEZZI, Celso.;  Osvaldo Dolce., e Antônio Machado – Matemática e Realidade – São Paulo. Atual. 
GIVANNI e Castrucci. A Conquista da Matemática – Ensino Fundamental –   São Paulo. FTD. 
SCIPIONE. Matemática Conceitos e Histórias – Ensino Fundamental –  São Paulo. Editora Scipione. 

CARGO: PROFESSOR II PORTUGUÊS 

Princípios e pressupostos teórico-conceituais e metodológicos do ensino de Língua Portuguesa no Ensino Fundamental, 
considerados os documentos de parametrização do ensino e as contribuições de diferentes áreas da Linguística 
moderna. Práticas discursivas e gêneros textuais orais e escritos na escola, tendo em vista os objetivos do ensino de 
Língua Portuguesa. Parâmetros para a avaliação de atividades de leitura e de escrita na escola.  Abordagem dos 
aspectos gramaticais em atividade de leitura e escrita em sala de aula.  Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e 

da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar.  
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

BEZERRA, Maria Auxiliadora & DIONÍSIO, Ângela Paiva (Orgs).  O livro didático de Português: múltiplos olhares. Rio de 
Janeiro: Lucerna, 2001. 
BRASIL. Lei nº 9394, de 20/12/1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
BRASIL. Resolução CEB 02, de 7/04/1998. Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.  
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BRASIL. Lei nº 8069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais de Língua Portuguesa (1º e 2º ciclos). Brasília, DF: SEB/MEC, 1998. 
BRITTO, L. P. L. A sombra do caos: ensino de língua x tradição gramatical. Campinas, Mercado de Letras, 1997. 
CASTILHO, Ataliba Teixeira de Castilho. A língua falada no ensino de português. São Paulo: Contexto, 1998.  
DIONISIO, Ângela Paiva et alii. Gêneros textuais & ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002. 
EVANGELISTA, Aracy. A. M. et alii (Orgs.). A escolarização da leitura literária: o jogo do livro infantil e juvenil. Belo 
Horizonte: Autêntica, 2003. 
GERALDI, João W. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas, SP: Mercado de Letras – 
ALB, 1996. 
KLEIMAN, Angela B. Oficina de leitura: teoria & prática. Campinas: Pontes, 1993. 
ROJO, Roxane e BATISTA, Antônio Augusto (Orgs.) Livro didático de Língua Portuguesa: letramento e cultura da 
escrita. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 

 

ANEXO IV - DAS PROVAS DE TÍTULOS 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – (ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, PROFESSOR I E PROFESSOR II) 

Especificação do Título Comprovação Critérios 
Pontuação 

Máxima  

Mestrado 

Diploma de grau de Mestre ou Certificado de 
Conclusão ou Ata da dissertação e ata da 
defesa da tese, acompanhadas da declaração 
do coordenador do curso atestando a 
aprovação. 

o Cursos realizados 
em faculdade oficial 

ou devidamente 
reconhecida. 

 
o Não cumulativo. 

Será considerado 
apenas um título 

desta 
especificação. 

4 (quatro) 

Especialização Lato-Sensu, 
com mínimo de 360 horas, 
dentro da área ou 
especialidade a que concorre.  

Certidão ou declaração de conclusão do Curso 
de Especialização, com indicação da carga 
horária.  

o Cursos realizados 
em faculdade oficial 

ou devidamente 
reconhecida. 

 
o 3 (três) pontos por 

um título desta 
Especificação 

limitado a 6(seis) 
pontos. 

6 (seis) 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10 (dez) 
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ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Nome _______________________________________________, Identidade nº 

__________________, órgão expedidor: _______________, CPF nº. _________________________, 

residente à ____________________________, nº________, Bairro __________________, 

___________________/_____, CEP: ________________, Telefone: ________________, E-

mail:________________________________________, pelo presente instrumento particular de procuração, 

nomeia e constitue seu bastante procurador, o Senhor ______________________________________, 

brasileiro, ______________, RG _________________, portador do CPF nº ___________________, 

Residente a Rua ____________________________nº __________ – Bairro ____________________, 

______________/MG, conferindo-lhe poderes especiais para lhe representar junto a empresa Integral 

Soluções em Administração Pública Ltda ME, especialmente para fazer a inscrição no Processo Seletivo 

Público n.º 01/2015 da Prefeitura Municipal de Tombos – MG para o Cargo de 

______________________________________. 

  

_____________________, _____ de __________________ de _______________. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura (Igual documento de Identidade)  
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ANEXO VI – MODELO DE REQUERIMENTO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2015  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
REQUERIMENTO 

ASSUNTO:  

Nome completo: Inscrição n.º : 

CARGO:  

O abaixo assinado requer  
 
 
e apresenta suas justificativas: 

Data: 

Ass. do candidato: 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº. 01/2015 

 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE 
DIVULGAÇÃO NO SITE: 
integralsolucoes.com.br  e: 

06/01/2015 10h00 Publicação do Edital 
Imprensa oficial, Jornal da 

região e Prefeitura Municipal 

07/01/2015 17h00 Final do prazo de recursos e impugnação sobre o Edital Prefeitura Municipal 

07/01/2015 8h00  Início das Inscrições - 

11/01/2015 23h59 Encerramento das Inscrições - 

14/01/2015 15h00 
Publicação da relação de candidatos inscritos  

Divulgação do local e horário das provas escritas 
Quadro de Avisos da Prefeitura 

Municipal  

18/01/2015 
DOMINGO 

- 
 Realização das PROVAS ESCRITAS 

 Entrega de Títulos 
- 

19/01/2015 15h00  Publicação dos Gabaritos das provas 
Quadro de Avisos da Prefeitura 

Municipal  

20/01/2015 17h00 
Encerramento do prazo de recursos sobre questões das 

provas escritas  
- 

23/01/2015 15h00 
Publicação de decisões sobre recursos das provas 

escritas 
Publicação do Resultado Provisório 

Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal  

26/01/2015 17h00 
Encerramento do prazo de recursos sobre Resultado 

Provisório 
- 

28/01/2015 15h00 

 Prazo final para divulgação de decisões dos 
recursos sobre o Resultado Provisório e Provas 

de Títulos 
 Divulgação do Resultado Final do Processo 

Seletivo 

Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal 

.  Todas as informações relacionadas ao Processo Seletivo serão publicadas no site: integralsolucoes.com.br  

http://www.maximaauditores.com.br/
http://www.maximaauditores.com.br/

